
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LBI Rll 279', m 13 m AlltIL m 1994. 

•nisp."Je l<i:>re Deolaraçlo de utilidade 
Pública•. 

Professor .QlrO M9'l'm lllMBS, Prefeito M.mioipal de Cruzeiro 

FBtado de Slo Paulo, no uso de llU48 atribuições legais, 

, 

PAZ SABfR (JJE A cAMMÃ MJNICIPAL DE CRU21M APR:IVOO E ELE SAN 

CICN\ A smJINl'E LEI1 

Art.i9) 1• - Pica 18:1.arada de Utilidade P6blica a lCJ1'8ja Pente 

costal "A VO't Ili\ LIBERrAÇ1i0• , oan sede provia6ria na Rua :ROOrigues Alves So 

brinho , na 610 , Vila Paulo IUneu, nest.a cidade. 

ArtiCJO 29 - Pata lei entrad em vigor na data de sua public,! 

çlo. 

Publicada na Secretaria da Prefeitura fo\Jnicipal de Cruzeiro, en 

13 de abril de 1994. 
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